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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

.........................................................................................................................................................

Art. 64.  A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos
Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos
de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias,
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das
que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-

se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.
§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional,

nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar,
ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LIVRO I
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS PARTES E DOS PROCURADORES

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES

Seção I
 Dos Deveres

Art. 14. Compete às partes e aos seus procuradores:
I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;
II - proceder com lealdade e boa-fé;
III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de

fundamento;
IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou

defesa do direito.

Art. 15.  É defeso às partes e seus advogados empregar expressões injuriosas nos
escritos apresentados no processo, cabendo ao juiz, de ofício ou a requerimento do ofendido,
mandar riscá-las.

Parágrafo único. Quando as expressões injuriosas forem proferidas em defesa oral, o
juiz advertirá o advogado que não as use, sob pena de lhe ser cassada a palavra.

*Vide Lei nº 10.358, de 27 de dezembro de 2001
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI N o 10.358, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 5.869, DE 11 DE
JANEIRO DE 1973 - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
RELATIVOS AO PROCESSO DE CONHECIMENTO.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo
Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma
participam do processo:

......................................................................................................................
V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços
à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final.
Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente
aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V deste artigo constitui
ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das
sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior
a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido,
contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita
sempre como dívida ativa da União ou do Estado."(NR)
"Art. 154..............................................................................................................
Parágrafo único. (VETADO)"
"Art. 175. (VETADO)"
"Art. 178. (VETADO)"
"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:
I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;
II - quando, tendo havido desistência, o pedido for reiterado, mesmo que em
litisconsórcio com outros autores.
....................................................................................................................."(NR)
"Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da
audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas, precisando-lhes o nome,
profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será
apresentado até 10 (dez) dias antes da audiência.
...................................................................................................................."(NR)
"Art. 433...............................................................................................................
Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo
comum de 10 (dez) dias, após intimadas as partes da apresentação do
laudo."(NR)
"Art. 575...............................................................................................................
..............................................................................................................................
IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal
condenatória ou sentença arbitral."(NR)
"Art. 584...............................................................................................................
..............................................................................................................................
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III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que verse
matéria não posta em juízo;
...........................................................................................................................
VI - a sentença arbitral.
.................................................................................................................."(NR)

Art. 2o A Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 431-A e 431-B:

"Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou
indicados pelo perito para ter início a produção da prova."
"Art. 431-B. Tratando-se de perícia complexa, que abranja mais de uma área de
conhecimento especializado, o juiz poderá nomear mais de um perito e a parte
indicar mais de um assistente técnico."

Art. 3o Fica revogado o inciso III do art. 575 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação
Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Aloysio Nunes Ferreira Filho
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE DE 1994.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA ADVOCACIA E A
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB.

TÍTULO I
 DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I
 DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais;
II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de "habeas

corpus" em qualquer instância ou tribunal.
§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.
§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.
Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.
§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função

social.
§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.
§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e

manifestações, nos limites desta Lei.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


